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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI COMPLEMENTAR Nº 119/2003 (*)
Cria a secretaria municipal de defesa do cidadão e dá outras providências.

Faço saber a todos os habitantes do município de Florianópolis, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão, órgão da Administração Direta, tendo como objetivos a proteção do patrimônio, dos bens, dos serviços e das instalações públicas municipais, do meio ambiente, o ordenamento e a fiscalização do trânsito e a defesa civil.

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão será composta pela:

a) Guarda Municipal: corporação uniformizada e devidamente aparelhada, destinada a proteger o patrimônio, os bens, os serviços e as instalações públicas municipais e o meio ambiente e fiscalizar o uso de vias urbanas e estradas municipais, em conformidade com o disposto no art. 144, § 8º da Constituição Federal e art. 9º, incisos XIII e XVIII da Lei Orgânica Municipal.

b) Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC: criada pela Lei 1178 de 12 de novembro de 1973.

Art. 3º A Guarda Municipal exercerá suas atividades em toda a extensão do território do Município, cumprindo as leis e assegurando o exercício de poderes constituídos no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. A organização operacional e técnica da Guarda Municipal será regulamentada através de decreto.

Art. 4º  A Guarda Municipal, além das atribuições definidas no art. 2º desta Lei, poderá:

I   - atuar em colaboração com órgãos estaduais e federais, mediante solicitação, assim como atender situações excepcionais;

II  - atender a população em eventos danosos, em auxílio às autoridades competentes no Município;

III - autuar os infratores do Código de Trânsito Brasileiro, no âmbito das atribuições do Município.

Art. 5º  A Guarda Municipal de Florianópolis obedecerá ao mesmo regime jurídico único em vigor para os servidores públicos municipais, com as especificações desta Lei,  submetendo-se, ainda às normas previstas no Regimento próprio da Corporação.

Art. 6º O efetivo da Guarda Municipal de Florianópolis é fixado em 150 (cento e cinqüenta) guardas municipais.

§ 1º A admissão na função da Guarda Municipal far-se-á através de concurso público, na forma da legislação vigente, com avaliação física e intelectual para o exercício da função, sujeita à obtenção, pelo candidato, da credencial de Guarda Municipal, junto à Secretária de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina.

§ 2º Além do Quadro Efetivo acima, integrantes da carreira “Segurança Municipal”, ficam criados, na Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão: 

I      - 01 ( um) cargo de Secretário Municipal; 

II     - 01 (um) cargo de Comandante – DASU-1; 

II     - 01 (um) cargo de Sub-Comandante – DASU-2;

III   - 05 (cinco) funções gratificadas – FG-1 – Guarda Municipal Inspetor;

IV   - 01 ( um) função gratificada  - FG –2– Chefe de Unidade de Apoio;

VII  - 01 ( um ) cargo de Gerente Administrativo Financeiro;

VIII - 01 ( um) cargo de Assessor Jurídico; e

IX    - 01 ( um) cargo de Assessor Técnico.

§ 3º Os cargos criados pela Lei nº 1.178/73, da Comissão Municipal da Defesa Civil, passam a fazer parte da estrutura da Secretaria.

§ 4º Os atuais ocupantes do cargo de vigia passarão a fazer parte do quadro da carreira de segurança municipal.

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão, órgão da Administração Direta, tendo como objetivo a proteção do patrimônio, dos bens, dos serviços e das instalações públicas municipais, do meio ambiente; o ordenamento e a fiscalização do trânsito e a defesa civil; educação e defesa do consumidor e a colaboração nos assuntos de segurança pública conforme competências estabelecidas em lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
(Redação dada pela Lei Complementar nº 370/2010 - DOM Edição nº 151 de 11/01/2010)
Art. 1º A Secretaria Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão, órgão da administração direta, tem como objetivo a proteção do patrimônio, dos bens, dos serviços e das instalações públicas municipais, do meio ambiente, o ordenamento e a fiscalização do trânsito, a defesa civil, a educação e defesa do consumidor e a colaboração nos assuntos de segurança pública, conforme competências estabelecidas em Lei e composta pelos seguintes órgãos:

I – Guarda Municipal: órgão de serviço essencial da Prefeitura, corporação uniformizada, armada, aparelhada e devidamente capacitada, destinada a proteger o patrimônio, os bens, os serviços e as instalações públicas municipais, o meio ambiente e fiscalizar o uso de vias urbanas e estradas municipais, em conformidade com a legislação vigente;

II – Corregedoria da Guarda Municipal;

III – Defesa Civil Municipal;

IV – Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON); e

V - Vigilância: Órgão composto pelos vigias da Prefeitura de Florianópolis, com a incumbência de zelar pelo patrimônio da Prefeitura Municipal de Florianópolis, atuando nos postos de serviços, executando tarefas inerentes ao serviço de vigilância. 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão será composta pela:

a) Guarda Municipal: órgão de serviço essencial da Prefeitura, corporação uniformizada, armada e devidamente aparelhada, destinada a proteger o patrimônio, os bens, os serviços e as instalações públicas municipais e o meio ambiente e fiscalizar o uso de vias urbanas e estradas municipais, em conformidade com a legislação vigente;

b) Comissão Municipal de Defesa Civil (COMDEC): criada pela Lei n. 1.178 de 12 de novembro de 1973;

c) Corregedoria: órgão dirigido por um corregedor, com a função de receber sugestões e reclamações sobre o serviço prestado pela Guarda Municipal, bem como instaurar processos e apurar infrações dos servidores membros da Guarda Municipal de Florianópolis;

d) Vigia: zelar pelo patrimônio da Prefeitura Municipal de Florianópolis, atuando nos postos de serviços, executando tarefas inerentes ao serviço de vigilância; e

e) Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON): criado pela Lei Complementar n. 189 de 2005.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008) (REVOGADO pela Lei Complementar nº 465/2013 – DOEM Edição nº 999 de 01/07/2013, sendo que esta LC posteriormente foi REVOGADA pela Lei Complementar nº 596/2017 – DOEM Edição nº 1871 de 27/01/2017)
Art. 3º A Guarda Municipal exercerá suas atividades em toda a extensão do território do município, cumprindo as leis e assegurando o exercício de poderes constituídos no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. A organização operacional e técnica da Guarda Municipal serão regulamentadas através de decreto. (Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 4º A Guarda Municipal, além das atribuições definidas no art. 2º desta Lei Complementar, poderá:

I - atuar em colaboração com órgãos municipais, estaduais e federais, mediante solicitação, assim como atender situações excepcionais;

II - atender a população em eventos danosos ou em auxílio às autoridades competentes no Município; e

III - autuar os infratores do Código de Trânsito Brasileiro, no âmbito das atribuições do Município e, mediante convênio, as do Estado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 5º A Guarda Municipal de Florianópolis, nos casos omissos nesta Lei Complementar, obedecerá ao mesmo regime jurídico único em vigor para os servidores públicos municipais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 6º Ficam criados oitocentos cargos de Guarda Municipal, que passarão a compor, na classe de Aspirante I, o provimento inicial do efetivo da Guarda Municipal de Florianópolis, cujo salário e carreira estão nos Anexos I e II desta Lei Complementar. 

§1º O provimento inicial na função de Guarda Municipal far-se-á através de concurso público, na forma da legislação vigente, com avaliação física, intelectual e psicológica para o exercício da função. 

§2º O preenchimento das seiscentas e cinqüenta vagas criadas por esta Lei Complementar, dar-se-á da seguinte forma:

a) Exercício de 2009 – cinqüenta Guardas Municipais;

b) Exercício de 2010 – cem Guardas Municipais;

c) Exercício de 2011 – cem Guardas Municipais;

d) Exercício de 2013 – cem Guardas Municipais;

e) Exercício de 2014 – cem Guardas Municipais;

f) Exercício de 2015 – cem Guardas Municipais; e

g) Exercício de 2017 – cem Guardas Municipais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)

Art. 6ºA. Ficam criados na Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão: 

I - um cargo de Secretário Municipal; 

II - um cargo de Secretário Adjunto; 

III - um cargo de Gerente de Planejamento (DASU-1);

IV - um cargo de Assessor Jurídico; 

V - um cargo de Assessor Técnico; e

VI - um cargo de Secretária Executiva. 

VI - um cargo de Secretária Executiva do Gabinete de Segurança (DASU2). Lei Complementar nº 408/2011 – DOM Edição nº 468 de 03/05/2011
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)

Art. 6ºB. Ficam criadas as seguintes funções gratificadas na Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão:

I – uma função gratificada de Guarda Municipal Diretor Geral (FG-1); 

II – uma função gratificada de Guarda Municipal Subdiretor Geral (FG-1);

III – uma função gratificada de Corregedor da Guarda Municipal (FG-1);

IV – uma função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio (FG-2);

V – oito funções gratificadas de Guarda Municipal Chefe de Setor (FG-2);

VI – uma função gratificada de Coordenador de Defesa Civil Municipal (FG-1);

VII – uma função gratificada de Subcoordenador de defesa Civil Municipal (FG-2); e

VIII – trinta e duas funções gratificadas de Guarda Municipal Chefe de Operações (FG-2); 

§1º As funções definidas nos incisos V e VIII deste artigo terão sua nomeação de acordo com o crescimento do efetivo da Guarda Municipal, escolhidos dentre os de maior tempo de serviço, sendo: 

I - cada grupo de vinte e cinco Guardas Municipais um será nomeado Guarda Municipal Chefe de Operações; e

II – cada grupo de cem Guardas Municipais um será nomeado Guarda Municipal Chefe de Setor. 

§2º As funções de que tratam os incisos I, II, V, VIII deste artigo devem ser ocupadas por Guardas Municipais de carreira, escolhidos dentre aqueles com maior tempo de serviço. 

Art. 6ºC. Os motoristas até o número máximo de quatro e lotados na Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão passarão a receber uma gratificação de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) reajustados anualmente conforme os índices de reajuste salarial dos servidores públicos municipais. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008) (* Ver Lei Complementar 503/2014 – DOEM Edição nº 1346 de 20/11/2014: incorporação de gratificação)
Art. 7º A Guarda Municipal atuará em turnos diurno e noturno, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 8º A Guarda Municipal será composta da seguinte estrutura hierárquica:


I   - 01 (um) Comandante;

II  - 01 ( um) Sub-Comandante;

III - 05 (cinco) Guardas Municipais Inspetores;

IV - 150 (cento e cinqüenta) Guardas Municipais.

§ 1º Guarda Municipal é o servidor público, já integrado na função e em condições para os serviços atribuídos à Corporação.

§ 2º Guarda Municipal Inspetor é aquele, cujo comportamento demonstre capacidade de liderança e conhecimento cultural próprio e reúna condições de desenvolvimento de relações positivas para o aperfeiçoamento dos serviços, fiscalizando e atuando como elo entre as respectivas chefias e subordinados.

§ 3º Os cargos de Comandante e Sub-Comandante serão providos em comissão, conforme tabela do Anexo II.

§ 4º A função gratificada de Guarda Municipal Inspetor será exercida por guarda municipal, pertencente ao quadro de pessoal da carreira de segurança municipal, conforme tabela do Anexo II.

§ 5º  Fica criada a gratificação de risco de vida, na base  de 50% (cinqüenta por cento) do vencimento inicial do cargo de Guarda Municipal nível I,  para os servidores ocupantes do cargo de guarda municipal,  em atividade operacional, assim definido em decreto, não sendo devida em casos de afastamentos previstos no Estatuto do Servidor Público Municipal.

(Redação dada pela LEI COMPLEMENTAR Nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)

Art. 7º A Guarda Municipal atuará em turnos diurno e noturno, de acordo com a legislação vigente, em jornada de quarenta horas de trabalho semanais, não excedentes a dois plantões mensais de doze horas cada aos finais de semanas.

§1º Os titulares do cargo de Guarda Municipal, no prazo de noventa dias, contados da data da publicação desta Lei Complementar poderão optar pela nova carreira da Guarda Municipal de Florianópolis e por receberem seus vencimentos de acordo com a escala de padrões de vencimentos constantes do Anexo I, instituída por esta Lei Complementar, relativa à jornada de quarenta horas de trabalho semanais.

§2º A opção de que trata o caput será provisória durante o prazo de noventa dias, a contar do ato de publicação, findo o qual adquirirá caráter irretratável, se não houver expressa manifestação de desistência da opção feita.

§3º O Guarda Municipal regido pela Lei Complementar n. 119 de 2003 que optar pela nova carreira será recepcionado na tabela de vencimentos, da seguinte forma:

I – Guarda Municipal Nível I, passa a ser Aspirante Nível I; e

II – Guarda Municipal Nível I com estabilidade no cargo, passa a ser Aspirante Nível II.

§4º No caso de desistência da opção pela nova carreira, o servidor reverterá à situação anterior, passando a perceber seus vencimentos de acordo com o disposto no §5º deste artigo.

§5º Aos servidores que não optarem no prazo estabelecido no caput, fica assegurado o direito de permanecerem recebendo seus vencimentos conforme a Lei Complementar n. 119 de 2003.

§6º Para os servidores que se encontrarem regularmente afastados, o prazo consignado no caput deste artigo será computado a partir da data em que retornar ao serviço. 

(Redação dada pela LEI COMPLEMENTAR Nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)

Art. 8º A Guarda Municipal será composta da seguinte estrutura hierárquica:

I – Guarda Municipal Diretor Geral;

II – Guarda Municipal Subdiretor Geral;

III – Guarda Municipal Chefe de Setor;

IV – Guarda Municipal Chefe de Operação;

V – Guarda Municipal Superintendente;

VI – Guarda Municipal Inspetor;

VII – Guarda Municipal Subinspetor;

VIII – Guarda Municipal Agente; e

IX – Guarda Municipal Aspirante. 

§ 1º Guarda Municipal é o servidor público já integrado na função e em condições para os serviços atribuídos à Corporação.

§ 2º Guarda Municipal Chefe de Setor e Chefe de Operações é o Guarda Municipal estável, cujo comportamento demonstre capacidade de liderança, conhecimento cultural adquirido e reúna condições de desenvolvimento de relações positivas para o aperfeiçoamento dos serviços, fiscalizando e atuando como elo entre as respectivas chefias e subordinados, escolhidos dentre os Guardas Municipais de maior tempo de serviço. 

§ 3º No desenvolvimento das atividades típicas de Guarda Municipal os Guardas Municipais Superintendentes terão hierarquia sobre os Guardas Municipal Inspetores, estes sobre os Guardas Municipais Subinspetores, estes sobre os Guardas Municipais Agentes e estes sobre os Guardas Municipais Aspirantes. 

§ 4º Dentre os Guardas Municipais do mesmo nível, terão maior hierarquia os com maior tempo de serviço. 

§ 5º Fica criada a gratificação de risco de vida, na base  de cinqüenta por cento do vencimento para os servidores ocupantes do cargo de Guarda Municipal. 

§ 6º A gratificação de risco de vida tem natureza permanente, inclusive para aposentadoria, pensão e afastamento por acidente.”(NR)
(Redação acrescida pela LEI COMPLEMENTAR Nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 8ºA. Fica instituída escala de padrões de vencimentos dos cargos do quadro da Guarda Municipal de Florianópolis (GMF), compreendendo as referências, os graus e os valores constantes do Anexo I, integrante desta Lei Complementar. (Redação acrescida pela LEI COMPLEMENTAR Nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Parágrafo único. A escala de padrões de vencimentos de que trata o caput deste artigo será atualizada, de acordo com os reajustes concedidos aos servidores municipais, nos termos da legislação vigente. (Redação acrescida pela LEI COMPLEMENTAR Nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 9º  A carreira de Segurança Municipal tem como princípios básicos: 

I   - a mobilidade que  permita ao guarda  municipal, nos  limites  legais  vigentes, a prestação de serviços de segurança de excelência; 

II   - o desenvolvimento profissional co-responsável, que possibilite o estabelecimento de trajetórias na carreira; 

III - o crescimento horizontal e vertical por merecimento.

§ 1º O quantitativo de cargos é estruturado em 03 (três) níveis de igual natureza e crescente complexidade, composta por servidores com formação em nível médio e curso de formação técnico-profissional para guarda municipal.

§ 2º A carreira da Segurança Municipal é constituída pelo cargo único de Guarda Municipal, estruturado em 3 (três) níveis: 

I    - Nível I - formação de nível  médio e curso  de formação  técnico-profissional para guarda municipal; 

II  - Nível II - formação de nível médio, curso de formação técnico-profissional e Aperfeiçoamento para guarda municipal;

III - Nível III - formação de nível médio, curso de formação técnico-profissional, aperfeiçoamento para guarda municipal e cursos adicionais voltados ao exercício do cargo. 

Parágrafo Único. No desenvolvimento das atividades típicas de Guarda Municipal os integrantes do Nível II terão hierarquia sobre o Nível I e os do Nível III sobre os Níveis II e I.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 9º A carreira de Segurança Municipal tem como princípios básicos: 

I – atuação cidadã, pautada pela busca do desenvolvimento técnico e prático permanente;

II – desenvolvimento de uma cultura profissional baseada nos ideais de cidadania, de democracia e da legalidade;

III – uma relação, entre todos os níveis hierárquicos, pautados pelo respeito e interlocução mútuos, visando à troca constante de experiências em prol da evolução contínua da instituição Guarda Municipal.

IV – respeito absoluto aos princípios do estado democrático e de direito;

V – desenvolvimento profissional co-responsável entre os diferentes níveis hierárquicos, que possibilite o estabelecimento de trajetórias na carreira; e

VI – crescimento vertical por merecimento e por tempo de serviço. 

§ 1º O quantitativo de cargos é estruturado em cinco níveis de igual natureza e crescente complexidade, composto por servidores com formação em nível superior ou pós-graduado e curso de formação técnico-profissional para Guarda Municipal de Florianópolis.  

§ 2º A carreira da Segurança Municipal é constituída pelo cargo único de Guarda Municipal, estruturado em cinco níveis verticais e correspondentes subníveis, constantes do Anexo I, integrante dessa Lei Complementar:

I - Guarda Municipal Aspirante – formação de nível superior e  curso de formação técnico-profissional para Guarda Municipal de Florianópolis

II - Guarda Municipal Agente – formação nível superior, curso de formação técnico-profissional para Guarda Municipal de Florianópolis e aperfeiçoamento para Guarda Municipal; 

III – Guarda Municipal Subinspetor - formação de nível de pós-graduação, curso de formação técnico-profissional para Guarda Municipal, curso de aperfeiçoamento para Guarda Municipal. 

IV – Guarda Municipal Inspetor – formação em nível de pós-graduação, curso de formação técnico-profissional para Guarda Municipal, curso de aperfeiçoamento para Guarda Municipal; e

V – Guarda Municipal Inspetor Superintendente – formação em nível de pós-graduação, curso de formação técnico-profissional para Guarda Municipal, curso de aperfeiçoamento para Guarda Municipal, curso em nível de mestrado, doutorado ou equivalente. 

§ 3º Os Guardas Municipais admitidos antes da promulgação desta Lei Complementar contarão com prazo de seis anos para regularização da exigência de nível superior, sem prejuízo a progressão vertical, findo esse prazo entrarão em impedimento à progressão na carreira.
 Art. 10.  A remuneração do servidor integrante da carreira de Segurança Municipal corresponderá ao padrão e referência da tabela constante no Anexo I, desta Lei.

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos e funções previstos nos § § 3º e 4º, do art. 8º desta Lei são o previsto no Anexo II. (Redação suprimida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 10A. A progressão vertical consiste na passagem de um nível para outro superior, de forma automática e por antiguidade, a cada três anos, a contar da nomeação na Prefeitura Municipal de Florianópolis e desde que o Guarda Municipal preencha as exigências de formação e título do art. 9, §2º, desta Lei Complementar. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Parágrafo único. A progressão vertical de que trata este artigo deverá ser executada pela Secretaria Municipal de Administração, adotando os critérios  constante desta Lei Complementar. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 10B. Fazem jus a progressão vertical os servidores ativos, ocupantes do cargo de Guarda Municipal, preenchidas as seguintes condições:

I – estabilidade no cargo;

II – cumprimento dos deveres funcionais; e

III – estar no bom comportamento.

§1º O Guarda Municipal afastado por motivo de acidente de trabalho no exercício da função deve receber também a progressão vertical e no caso de aposentadoria em definitivo pelo mesmo motivo deverá ser elevado um nível. 

§2º O servidor ocupante do cargo de Guarda Municipal, em efetivo exercício das atribuições do cargo, que obtiver a classificação para a progressão vertical e for o mais antigo, avançará uma referência na tabela salarial a cada procedimento trienal. Conforme disponibilidade de vagas constante no Anexo II desta Lei Complementar. 

§3º O primeiro procedimento de que trata o caput deste artigo será deflagrado no próximo exercício financeiro após a entrada em vigor desta Lei Complementar.
Art. 11. A progressão horizontal consiste na passagem de uma referência para a seguinte, de acordo com o número de vagas ofertadas, dentro do mesmo nível. 

Parágrafo único. As condições para a realização deste procedimento serão as contidas nesta seção, bem como na regulamentação específica. 

Art. 12. Poderão concorrer à progressão horizontal os servidores ativos, ocupantes do cargo de Guarda Municipal, preenchidas as seguintes condições:

I    - estabilidade no cargo;

II   - cumprimento dos deveres funcionais;

III - efetivo exercício das atribuições no cargo;

IV - atingimento da pontuação mínima no formulário de gestão profissional. 

§ 1º Os procedimentos específicos de crescimento horizontal ocorrerão a cada 2 (dois) anos. 

§ 2º O servidor ocupante do cargo de Guarda Municipal, em efetivo exercício das atribuições do cargo, que obtiver a classificação para a progressão horizontal, avançará 01 (uma) referência na tabela salarial a cada procedimento. 

§ 3º A administração garantirá, mediante inserção em tópico específico da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o mínimo de vagas para a progressão horizontal, considerando sempre 80% (oitenta por cento) do total do quadro de servidores ocupantes do cargo. 

§ 4º Para participar do procedimento de crescimento horizontal o servidor ocupante do cargo de Guarda Municipal deverá apresentar, devidamente preenchido, o formulário de gestão profissional cujo conteúdo será regulamentado em decreto específico. 

§ 5º O primeiro procedimento de que trata o “caput” deste artigo será deflagrado em até 12 (doze) meses, contados da vigência desta lei. 

Art. 13. A progressão vertical consiste na  passagem de um  nível para  outro superior, condicionado à disponibilidade orçamentária e abertura de procedimento seletivo específico pela administração, de acordo com a regulamentação da presente Lei. 

Art. 14.  Para participação na progressão vertical deverão ser preenchidas as seguintes condições:

I   - ser estável;

II  - estar em efetivo exercício das atribuições do cargo;

III - ter cumprido com os deveres funcionais.

Art. 15. O procedimento da progressão vertical será composto das seguintes fases de caráter eliminatório e/ou classificatório:

I - aferição de conhecimentos compatíveis com o acréscimo de responsabilidade e complexidade existente entre o nível ocupado e o pretendido;

II - prova de títulos;

III - pontuação mínima no formulário de avaliação de reconhecimento pessoal e profissional;

IV - exame médico-ocupacional;

Art. 16. O servidor que obtiver classificação para a progressão vertical passará para o nível seguinte. 

Art. 17. Para a realização de cada procedimento da progressão vertical, a administração fixará, mediante inserção em tópico específico de Lei Orçamentária, o número de vagas a serem ofertadas. 

Art. 18. Para a realização do procedimento seletivo específico de crescimento vertical fica a Administração Municipal autorizada a proceder a transferência e distribuição do total de vagas previstas, entre os níveis da carreira de Segurança Municipal, desde que precedida de definição na Lei Orçamentária daquele mesmo exercício. 

Art. 19. O primeiro procedimento da progressão vertical por merecimento será deflagrado em até 18 (dezoito) meses, contados da vigência da presente Lei. 

Art. 20. O integrante da carreira de Segurança Municipal deverá qualificar-se, aperfeiçoar-se e especializar-se na área própria de sua carreira, objetivando a capacitação permanente através de programas de formação e aperfeiçoamento de caráter obrigatório e desenvolvimento continuado.

Art. 21. O servidor ocupante do cargo de Guarda Municipal que for indiciado por autoridade policial pela prática de crime deverá ser de imediato afastado do desempenho das atribuições próprias do cargo, exceto as administrativas e burocráticas, com a finalidade exclusiva de proteção ao interesse público. 

Art. 22. Os integrantes da carreira de Segurança Municipal poderão portar armas, em todo o território do Município para a proteção da população, dos próprios municipais e para autodefesa, quando no exercício das atribuições inerentes ao cargo de Guarda Municipal. 

§ 1º A autorização prevista no “caput” deste artigo deverá ser mencionada expressamente no documento de identificação dos integrantes da carreira de Segurança Municipal, nos seguintes termos: “porte de arma exclusivamente em serviço, autorizado pelo art. 22, da Lei Municipal....” 

§ 2º A obtenção do porte de armas ficará condicionada à aprovação em avaliação psicológica para habilitação ao porte e uso de armas em serviço. 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 321/2008 – DOE Nº 18336 DE 07/04/2008)
Art. 22. Os integrantes da carreira de Segurança Municipal poderão portar armas, em conformidade com o art. 6º da Lei 10.826 de 2003 em serviço ou fora dele, com vista a garantir sua proteção pessoal, e da população, se assim houver necessidade, quando no cumprimento de suas atribuições de Guarda Municipal, mediante autorização do Secretário Municipal de Defesa do Cidadão. 

§ 1º A autorização prevista no caput deste artigo deverá ser mencionada expressamente no documento de identificação dos integrantes da carreira de Segurança Municipal, nos seguintes termos: porte de arma autorizado pelo art. 6º da Lei 10.826 de 2003 e desta Lei Complementar.

§ 2º A relação, de documentos de identificação com porte de arma será registrada junto à Superintendências da Policia Federal/SINARM/DPF. 

§ 3º Diante da insuficiência de armamento institucional para suprir demanda e/ou necessidade, em virtude da natureza do serviço prestado pelos guardas municipais, o Secretário Municipal de Defesa do Cidadão, com amparo no art. 35 do Decreto 5.123 de 2004, poderá autorizar o uso em serviço de armamento de propriedade particular de seu servidor, desde que esteja devidamente registrado no SINARM/DPF e seu uso deverá ser acompanhado do Certificado Federal de Registro de Arma de Fogo.
Art. 23. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder aos remanejamentos orçamentários necessários no orçamento do Município, para dar cumprimento à presente Lei.  

Art. 24. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a baixar os atos regulamentares necessários.

Art. 25. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação.

DOE – 27/06/2003
Florianópolis, 24 de junho de 2003.

MURILLO ROANLD CAPELLA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício
* Ver Lei Complementar CMF 021/2000 (DOE de 15/09/2000): autoriza a constituição da Guarda Municipal.

* Decreto nº 2206/2004 de 20/01/2004 – DOE de 02/02/2004, homologa regulamento, sendo que este Decreto foi posteriormente revogado pelo Decreto nº 3868/2005, o qual aprova o Regulamento da Guarda Municipal de Florianópolis, bem como o Regulamento de Uniformes da Guarda Municipal de Florianópolis.
* Lei nº 6906/2005 (DOE de 28/12/2005): institui o Dia da Guarda Municipal.

* Lei nº 8568/2011 – DOEM Edição nº 444 de 28/03/2011: atribui a Guarda Municipal a fiscalização da emissão de fumaça e ruído por veículos automotores.

* Lei nº 8594/2011 – DOEM Edição nº 460 de 19/04/2011: dispõe sobre a segurança em eventos particulares.

* Decreto nº 10442/2012 de 07/11/2012, altera o Decreto nº 3868/2005.

* Lei nº 9573/2014 - DOEM: Edição n. 1233 de 11/06/2014: dispõe sobre a presença obrigatória de guarda municipal nas instituições públicas municipais de educação infantil e ensino fundamental. Esta Lei posteriormente recebeu ADIN (2014.062471-7)
* Decreto nº 18204/2017 – DOEM Edição nº 2085 de 11/12/2017, que aprova o regulamento da Guarda Municipal de Florianópolis e REVOGA os Decretos nºs  3868/2005 e Decreto nº 10442/2012.
OBS.: O texto original da Lei está em preto. A consolidação está em vermelho e tem caráter meramente informativo, não substituindo as publicações dos Diários Oficiais.
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